
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Ed i f í c io  Ve reado r  Ped ro  No lasco  P izza to

O vereador  Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta

Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 171/2022

Indico à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito Hissam

Hussein Dehaini, para que, por intermédio da Secretaria competente, verifique

a  viabilidade  de  implantação  de  redutor  de  velocidade  na  Avenida  das

Araucárias, próximo ao número 333.

JUSTIFICATIVA

Justifico a proposição, tendo em vista que haviam redutores de velocidade na

região, porém, sentido Curitiba foram todos retirados.

Vale  ressaltar  que  ambos  os  lados  da  via  possuem  parada  de  ônibus  e,

atravessar em determinados horários, ficou praticamente inviável, pois além de

perigoso,  pela  alta  velocidade dos carros  que trafegam pela  região,  alguns

idosos correm sérios riscos por dificuldades de mobilidade.

Outra situação apurada e comentada por vários moradores da região é que,

quem  vem  de  São  Miguel  e  precisa  acessar  a  avenida  sentido  Curitiba,

enfrenta extrema dificuldade em alguns horários do dia pela passagem em alta

velocidade na rua apurada, fato este que uma travessia elevada, ou lombada,

com certeza, amenizaria esta situação. 

Por  isso,  solicito  ao  Distinto  Plenário  que  vote  favorável  a  esta  Indicação,

sendo encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 03 de fevereiro de 2022.

Sebastião Valter Fernandes
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